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    Suplemento integrante da edição 3499 do Jornal Correio do Povo do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO  
CEP 85.301-410 - LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ 
ATO AVISO DE LICITAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº. 003/2020 – PMLS 
Objeto:  Aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do 
empreendedor familiar rural, destinado ao atendimento do programa nacionalde 
alimentação escolar – pnae, para escolas e centros municipais de educação 
infantil, através de recursos do governo federal e do município de laranjeiras do 
sul referente ao ano letivo de 2020 e 2021, através da chamada pública - 
conforme lei nº 11.947 de 16 de junho de 2009, resolução nº 38 do fundo 
nacional de desenvolvimento da educação (fnde), de 17/07/2009 
Os envelopes poderão ser protocolados até às 08h15 do dia 04/11/2020. 
Abertura dos Envelopes: 04 de novembro de 2020, às 08h15min. 
A Presidente informa ainda que a licitação ocorrerá no seguinte endereço: Rua 
Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410. 
Autorização: Jonatas Felisberto da Silva – Prefeito Municipal. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis para consulta no site do município.  
Laranjeiras do Sul-Pr, 08 de outubro de 2020. 
 
Maria Terezinha Snoz 
Presidente Comissão de Licitação 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO  
CEP 85.301-410 - LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ 
FONE (042) 3635-8135 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 088/2020- PMLS 
Objeto: Registro de preços para a contratação de empresa para prestação de 
serviços com caminhão prancha, incluindo guincho, para reboque de veículos e 
máquinas do município de laranjeiras do sul, exclusivo para micro empresas e 
empresas de pequeno porte. 
Tipo da Licitação: Menor Preço Por Lote. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 08h15min do dia 27/10/2020. 
O Pregoeiro informa ainda que a licitação ocorrerá no seguinte endereço: Rua 
Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município.  
Laranjeiras do Sul-PR, 07 de outubro de 2020. 
 
Edson Carlos Becker 
Pregoeiro 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO  
CEP 85.301-410 - LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ 
FONE (042) 3635-8135 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 089/2020- PMLS 
Objeto: Registro de preços para a aquisição de massa asfáltica, pedra brita, 
pedrisco, pó de pedra, brita graduada, rachão graduado, em atendimento as 
necessidades do município de laranjeiras do sul, com itens de ampla 
concorrência e itens exclusivos para micro empresas e empresas de pequeno 
porte. 
Tipo da Licitação: Menor Preço Por Item. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 13h15min do dia 27/10/2020. 
O Pregoeiro informa ainda que a licitação ocorrerá no seguinte endereço: Rua 
Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município.  
Laranjeiras do Sul-PR, 08 de outubro de 2020. 
 
Edson Carlos Becker 
Pregoeiro 
 
 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO  
CEP 85.301-410 - LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ 
FONE (042) 3635-8135 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 090/2020- PMLS 
Objeto: Registro de preços visando aquisição de blocos de concreto, tubos, 
pavers, concreto usinado e outros artefatos de concreto, para atender as 
necessidades do município de laranjeiras do sul, com itens exclusivos para me, 
epp e mei, e itens de livre concorrência. 
Tipo da Licitação: Menor Preço Por Item. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 08h15min do dia 28/10/2020. 
O Pregoeiro informa ainda que a licitação ocorrerá no seguinte endereço: Rua 
Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município.  
Laranjeiras do Sul-PR, 08 de outubro de 2020. 
 
Edson Carlos Becker 
Pregoeiro 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO  
CEP 85.301-410 - LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ 
FONE (042) 3635-8135 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 091/2020- PMLS 
Objeto: Contratação de cooperativa de crédito para movimentação de recursos 
do município de laranjeiras do sul, nos termos da lc 161/2018. 
Tipo da Licitação: Maior Desconto Por Lote. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 08h15min do dia 29/10/2020. 
O Pregoeiro informa ainda que a licitação ocorrerá no seguinte endereço: Rua 
Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município.  
Laranjeiras do Sul-PR, 08 de outubro de 2020. 
 
Edson Carlos Becker 
Pregoeiro 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO  
CEP 85.301-410 - LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ 
FONE (042) 3635-8135 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 092/2020- PMLS 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de internet fibra 
óptica de 100 mbps para a cmei nossa senhora das graças e cmei pingo de gente. 
Tipo da Licitação: Menor Preço Por Lote. 
Abertura dos Envelopes: inicia-se às 13h15min do dia 29/10/2020. 
O Pregoeiro informa ainda que a licitação ocorrerá no seguinte endereço: Rua 
Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município.  
Laranjeiras do Sul-PR, 08 de outubro de 2020. 
 
Edson Carlos Becker 
Pregoeiro 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL 
CNPJ Nº. 76.205.970/0001-95 
RUA EXPEDICIONÁRIO JOÃO MARIA, 1020 – CENTRO  
CEP 85.301-410 - LARANJEIRAS DO SUL – PARANÁ 
ATO AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 024/2020 – PMLS 
Objeto: Contratação de empresa de engenharia para execução de serviços de 
reforma em praça. 
Tipo Licitação: Tipo Menor Valor Global.  
Protocolo e Abertura dos Envelopes: 03 de novembro de 2020, às 08h15min. 
A Presidente informa ainda que a licitação ocorrerá no seguinte endereço: Rua 
Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – 85.301-410. 
Informações Sobre Edital: A íntegra deste Edital e seus anexos estarão 
disponíveis no site do município.  
Laranjeiras do Sul-Pr, 08 de outubro de 2020. 
 

 
Maria Terezinha Snoz 

Presidente Comissão de Licitação 
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Estado do Paraná

Rua EXP. João Maria, nº 1020, esq. Av. Santos Dumont – Centro – Cx. Postal 121 –
85.301-410

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42) 3635-8100   Fax: (42) 3635-8136
http://www.ls.pr.gov.br

GABINETE DO PREFEITO
Gestão 2017/2020

LEI Nº 037/2020
09/10/2020

A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE

LEI

Art. 1º - O subsídio mensal a ser percebido pelos vereadores da Câmara 
Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para legislatura de 2021 a 2024, será de 
R$ 7.229,36 (sete mil, duzentos e vinte e nove reais e trinta e seis centavos).

Art. 2º - O subsídio mensal do Presidente da Câmara Municipal será de R$ 
7.500,00 (sete mil e quinhentos reais).

Art. 3º - Os subsídios dos vereadores serão pagos em parcela única, inexistindo 
outras vantagens acessórias e nem pagamento de sessões extraordinárias.

§ 1º - O suplente convocado perceberá, a partir da sua posse e enquanto exercer a 
vereança, o valor do subsidio percebido pelo vereador.

§ 2º - As faltas não justificadas nas sessões ordinárias serão descontadas 
proporcionalmente sobre o valor do subsídio mensal.

Art. 4º - Os valores constantes dos artigos 1º (primeiro) e 2º (segundo) poderão 
ser corrigidos anualmente, por lei específica de iniciativa da Câmara Municipal, assegurada a 
revisão geral anual na mesma data e índice dos reajustes dos servidores públicos municipais, 
até o limite dos índices oficiais da inflação acumulada no ano anterior.

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data 
da sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2021.

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 09 de outubro de 2020.

JONATAS FELISBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

SÚMULA: DISPÕE SOBRE OS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, 
ESTADO DO PARANÁ PARA LEGISLATURA DE 2021/2024, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
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MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL
Estado do Paraná

Rua EXP. João Maria, nº 1020, esq. Av. Santos Dumont – Centro – Cx. Postal 121 –
85.301-410

CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42) 3635-8100   Fax: (42) 3635-8136
http://www.ls.pr.gov.br

GABINETE DO PREFEITO
Gestão 2017/2020

LEI Nº 038/2020
09/10/2020

A CÂMARA MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL, ESTADO DO 
PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE

LEI

Art. 1.º Durante a gestão que se inicia em primeiro de janeiro de 2021 e vai até 31 de 
dezembro de 2024, os subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais do 
Município de Laranjeiras do Sul, Paraná, ficam fixados em parcela única, nos seguintes valores 
mensais:

I - Prefeito Municipal: R$ 16.683,00 (dezesseis mil, seiscentos e oitenta e três reais).
II - Vice-Prefeito Municipal: R$ 7.563,00 (sete mil, quinhentos e sessenta e três reais).
III - Secretários Municipais: R$ 7.563,00 (sete mil, quinhentos e sessenta e três reais).
§ 1.º - O Prefeito Municipal, Vice-Prefeito e Secretários Municipais farão jus, 

anualmente, ao 13º subsídio a título de gratificação natalina e a trinta dias de férias remuneradas.
§ 2.º - O Prefeito, o Vice-Prefeito e o Secretário Municipal que seja servidor da 

administração direta, autárquica ou fundacional do Município, do Estado ou da União poderá optar 
pelo vencimento do cargo efetivo que seja detentor ou pelo subsídio fixado por esta lei.

Art. 2.º Os subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais do 
Município de Laranjeiras do Sul, Paraná, constantes do artigo 1º (primeiro) poderão ser corrigidos 
anualmente, por Lei específica de iniciativa da Câmara Municipal, assegurada a revisão geral 
anual na mesma data e índice dos reajustes dos servidores públicos municipais, até o limite dos 
índices oficiais da inflação acumulada no ano anterior, para efeito da proteção assegurada no Art. 
37, X, da Constituição Federal.

Parágrafo Único. O pagamento de subsídio acrescido de recomposição pela 
desvalorização da moeda dar-se-á depois de decorrido um ano da instalação da legislatura.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 1º 
de janeiro de 2021, revogadas as disposições contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, em 09 de outubro de 2020.

JONATAS FELISBERTO DA SILVA
Prefeito Municipal

SÚMULA: FIXA OS SUBSÍDIOS DO PREFEITO, DO VICE-PREFEITO E 
DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE 
LARANJEIRAS DO SUL, PARANÁ, PARA A GESTÃO DE 2021 
A 2024.

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete Prefeito Municipal 

 
 
 

    PORTARIA N.º 225/2020 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso VI da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
POR IDADE, de acordo com o Artigo 40, § 1.º, III “b” da Constituição Federal à 
Servidora Pública Municipal Estatutária a Sr.ª AUGUSTA VIEIRA CORADELLI, 
Portadora da Cédula de Identidade RG n.º 5.728.830-2-PR, inscrita no CPF sob o nº 
786.871.959-15, AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, Nível (G-05), do Quadro de 
Pessoal desta Municipalidade com os Proventos mensais de R$ 673,41 (Seiscentos 
e setenta e três reais e quarenta e um centavos), cálculo efetuado de acordo com o 
Artigo 1.º da Lei Federal de n.º 10887 de 18/06/2004, sendo-lhe garantido o direito 
constitucional do recebimento de um salário mínimo nacional, a contar desta data. 
 
 

    Gabinete do Sr. Prefeito Municipal de Laranjeiras 
do Sul-PR, 08 de Outubro de 2020. 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Deonildo De Nez 
Diretor Presidente do IPSPMLS 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
     PORTARIA N.º 226/2020 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO SUL-
PR, usando da competência que lhe confere o Artigo 65, 
Inciso IX da Lei Orgânica do Município: 

 
 
 

RESOLVE 
 
 
 

EXONERAR, a Senhora abaixo relacionada de acordo 
com o Artigo 69 Inciso V da Lei Municipal n.º 30/2004 (Estatuto dos Servidores 
Públicos Civis) do Município de Laranjeiras do Sul–PR do Quadro de Pessoal desta 
Prefeitura Municipal, em razão de Concessão de Aposentadoria concedida através do 
Regime Próprio de Previdência Social RPPS. 
 
 
NOME 

 
CPF 

 
CARGO 

 
MATRÍCULA 

DATA DA 
EFETIVA 

EXONERAÇÃO 
Augusta Vieira 

Coradelli 
786.871.959-15 Agente 

Comunitário de 
Saúde 

33065-1 08/10/2020 

 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, 08 
de Outubro de 2020. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

 
Gabinete do Prefeito Municipal 

 
 
 

    PORTARIA N.º 227/2020 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LARANJEIRAS DO 
SUL-PR, usando da competência que lhe confere o 
Artigo 65, Inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
e em razão do Término da Licença Para Tratar de 
Assuntos Particulares, concedida através da 
Portaria de n.º 207/2018 de 05/10/2018: 

 
 
 

RESOLVE: 
 
 
 

REINTEGRAR AO QUADRO FUNCIONAL DESTA 
MUNICIPALIDADE, a Servidora Pública Municipal Estatutária a Sr.ª CARLA MARIA 
PEREIRA, Portadora da Cédula de Identidade RG nº 8.668.583-3-PR, Inscrita no 
CPF/MF sob o nº 035.734.779-09, Professora do Ensino Infantil/Fundamental, Nível 
(C-03) do quadro de Pessoal desta Prefeitura Municipal, a contar desta data. 
 
 
     Gabinete do Prefeito Municipal de Laranjeiras do 
Sul - PR, 09 de Outubro de 2020. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EEXXTTRRAATTOO  DDOO  PPRRIIMMEEIIRROO  TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO  ––  PPRRAAZZOO  DDEE  EEXXEECCUUÇÇÃÃOO  
TTOOMMAADDAA  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  NN°°..   0011//22002200--PPMMVV  

MMuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd  ––  PPaarraannáá  
  

OObbjjeettoo::   ““CCoonnttrraattaaççããoo  ddee  eemmpprreessaa  ppaarraa  eexxeeccuuççããoo  ddee  sseerrvviiççooss  ddee  ccoonnssttrruuççããoo  ddee  
ppaavviimmeennttaaççããoo  ppooll iiééddrriiccaa  ccoomm  ppeeddrraass  iirrrreegguullaarreess  nnaa  eessttrraaddaa  ddaa  UUssiinnaa  CCaavveerrnnoossoo  ee  
eennttrroonnccaammeennttoo  SSaannttoo  AAnnttôônniioo,,   ccoonnffoorrmmee  CCoonnvvêênniioo  nnºº..  7700//22001199,,  cceelleebbrraaddoo  ccoomm  oo  
EEssttaaddoo  ddoo  PPaarraannáá,,   aattrraavvééss  ddaa  SSeeccrreettaarr iiaa  ddaa  AAggrriiccuullttuurraa  ee  ddoo  AAbbaasstteecciimmeennttoo””..  
CCoonnttrraattaannttee::  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD, pessoa jurídica de direito público, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº.  95.587.622/0001-74, com endereço à 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Virmond, PR, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal,  Sr.  NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKKII..  
CCoonnttrraattoo  nnºº..   1166--2200  
CCoonnttrraattaaddaa::   EERRNNAANNII  JJOOSSEE  BBUUEENNOO  EEIIRREELLII inscrita no CNPJ n.º  
00.142.402/0001-20.  
VViiggêênncciiaa::  10 de janeiro de 2021.    
AAssssiinnaattuurraa::  14 de setembro de 2020. 
FFoorroo::  Comarca de Cantagalo – Paraná. 

  

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

  
EEXXTTRRAATTOO  DDOO  QQUUAARRTTOO  TTEERRMMOO  AADDIITTIIVVOO  ––PPRRAAZZOO//VVAALLOORR  

PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  NN°°..  3366//22001166--PPMMVV  
MMuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd  ––  PPaarraannáá  

  
OObbjjeettoo::  ““CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  DDEE  EEMMPPRREESSAA  PPAARRAA  RREEAALLIIZZAARR  AA  CCOOLLEETTAA  EE  DDEESSTTIINNAAÇÇÃÃOO  

FFIINNAALL  DDOOSS  RREESSÍÍDDUUOOSS  DDEE  SSAAÚÚDDEE  GGRRUUPPOOSS  AA,,  BB  EE  EE””..  
CCoonnttrraattaannttee::  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD, pessoa jurídica de direito público, 
Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº.  95.587.622/0001-74, com endereço à 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Virmond, PR, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal,  Sr.  NNEEIIMMAARR  GGRRAANNOOSSKKII..  
CCoonnttrraattoo  nnºº..   9944--1166  
CCoonnttrraattaaddaa::   AATTIITTUUDDEE  AAMMBBIIEENNTTAALL  LLTTDDAA,,   inscrita no CNPJ n.º 07.075.504/0001-
10. Valor total de R$ 22.621,56 (vinte e dois mil seiscentos e vinte e um reais 
e cinquenta e seis centavos).  
VViiggêênncciiaa::  05 de novembro de 2021.    
AAssssiinnaattuurraa::  08 de outubro de 2020. 
FFoorroo::  Comarca de Cantagalo – Paraná. 
  
 PREFEITURA MUNICIPAL DE VIRMOND 

Estado do Paraná
Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000 CNPJ: 95.587.622/0001-74 -

Fone: (42)  3618-1122  http://www.virmond.pr.gov.br

====================GABINETE DO PREFEITO======================

  DECRETO N. º 127/2020  
  

SÚMULA: Institui e Nomeia Comissão Permanente de 
Avaliação das condições de servibilidade de Bens 
Móveis e Imóveis Patrimônio do Município.  

  
O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais, especialmente as que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal no seu Artigo 90, Inciso V, e com base na Lei Federal 
nª 8.666,   
  

DECRETA  
  

Art. 1º Fica instituída e nomeada a Comissão Permanente de Avaliação das condições de servibilidade 
de Bens Móveis e Imóveis Patrimônio do Município de Virmond, Estado do Paraná, ficando assim 
constituída:  

  
Presidente  Giane Graboski  RG: 10.882.226-0  

Secretário  Iure Felipe Cullmann  RG: 7.948.799-6  

Membro   Geraldo Kokuzicki  RG:  4.459.645-4  

Membro   Damião José da Silva  RG: 1.760.410-3  

  

Art. 2º. Os Membros desta Comissão não serão remunerados pelos serviços estabelecidos neste Decreto, 
sendo sua participação considerada como serviço público relevante.  
  
Art. 3º. Os pareceres desta Comissão visam atender as exigências da Lei Federal 8.666, no seu artigo 17, 
que estabelece que toda alienação de Bens Públicos deva ser procedida de avaliação de condições de 
servibilidade.  
Parágrafo Único - As deliberações desta Comissão serão tomadas após aprovação da maioria simples de 
seus Membros  
  
Art. 4º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

  
Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 09 de outubro de 2020.  
  

NEIMAR GRANOSKI
PREFEITO MUNICIPAL

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. CNPJ: 
95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122
http://www.virmond.pr.gov.br

             ==========================GABINETE DO PREFEITO=========================== 

PORTARIA Nº. 101/2020 

O Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

RESOLVE 

Art. 1º - Designar como Leiloeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Virmond, Estado do Paraná, para Leilões 
de Bens Públicos servíveis e inservíveis, o Servidor Público Paulo Roberto da Costa, inscrito no CPF: 
706.226.399-00 e RG: 4.575.800-1 

Art. 2º. Os trabalhos de Leiloeiro Oficial serão gratuitos e considerados serviços públicos relevantes prestados 
ao Município.  

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, em 09 de outubro de 2020. 

NEIMAR GRANOSKI
PREFEITO MUNICIPAL

 

MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 95.587.648/0001-12 

   Rua Rio Grande do Sul, nº .  2122, Centro –  CEP: 85350-000 
Fone:  (42)  36371148  

________________________________________________________________________ 
 

 
 

DECRETO Nº 192, 09 DE OUTUBRO DE 2020. 

 

Nomeia Servidor para Cargo de Provimento Efetivo. 

 

  O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO 

PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Nomear a SRA. THAIS NEFFTHALY AMARAL, brasileira, 

portadora da Cédula de Identidade RG nº 9.705.036-8 PR e inscrita no CPF sob nº 

093.353.679-82, no cargo de Provimento Efetivo de ODONTÓLOGA, nível T00, a partir 

de 09 de outubro de 2020, em virtude da aprovação no Concurso Público nº. 01/2019-

PMNL, Regime Jurídico Estatutário, homologado pelo Decreto nº. 13/2020. 

Art. 2º. A candidata, empossada e lotada, tendo sido cumpridas todas as 

exigências e formalidades legais em vigor, que regem a matéria, submeter-se-á ao regime 

jurídico estatutário (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei nº. 374/2004), 

inclusive quanto ao período de 03 (três) anos para fim de estabilidade.  

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Laranjeiras, 09 de outubro de 2020. 

 
 

 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro – CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 21/2020-PMNL 

 
O Município de Nova Laranje iras,  Estado do Paraná,  através da Comissão 

Permanente de Lic itação, torna público a  realização da l ic itação na modalidade 
Tomada de Preços nº 21/2020-PMNL, t ipo menor preço,  às 09:00 horas,  do dia 
29 de Outubro de 2020 ,  na Prefeitura Municipal ,  s ituada à Rua Rio Grande do 
Sul ,  2122 -  Centro -  Fone (42) 3637-1148, cujo objeto  é a contratação de 
empresa em regime de empreitada por preço global e integral ,  para construção 
de ponte em alvenaria compreendendo: 01 -  ponte baixa sobre o Rio Bananas,  
local izado na região da Comunidade de Rio Bananas ,  com vão de 15,00m de 
comprimento x 5,25m de largura x 1,50m de altura,  com vigas pré -moldadas t ipo 
placa padrão DER-PR.  

 
A pasta técnica com o inteiro teor do Edital  e seus respectivos modelos,  

adendos e anexos,  poderão ser examinados no endereço acima indicado a partir  
do dia 14 de outubro de 2020, no horário de expediente, ou solic itados através 
do e-mail:  l ic itacao.pmnl@cnett.com.br  e www.novalaranjeiras.pr .gov.br .  
Informações adicionais,  dúvidas e pedidos de esclarecimentos deverão ser 
encaminhados à Comissão de Lic itação no endereço su pracitado ou por Telefone 
(42) 3637-1148. 

 
 

 Nova Laranjeiras  -  Pr,  09 de Outubro de 2020. 
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS  
Presidente da Comissão de Licitaç ão  

 
 
 
 

 
 

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro -– CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 39/2020 

  
Contratante: Município de Nova Laranjeiras  

CNPJ: 95.587.648/0001-12 

Contratado: CONCRESOLUS CONTROLE TECNOLÓGICO LTDA - EPP  
 
CNPJ: 15.828.566/0001-83 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestaç ão 
de serviços de ensaios laboratoriais de solo.  

 
Valor:  R$ 1.350,00 (Um Mil, Trezentos e Cinquenta Reais). 
 
Fundamento: Art. 24, II, da Lei nº 8.666/93. 

 
Nova Laranjeiras - Pr, 09 de Outubro de 2020. 

 
 
 

JOSE LINEU GOMES 
Prefeito Municipal  
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Município de Nova Laranjeiras
Estado do Paraná

CNPJ: 95.587.648/0001-12
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro -– CEP 85.350-000

Fone: (42) 3637-1148

EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 40/2020

Contratante: Município de Nova Laranjeiras 

CNPJ: 95.587.648/0001-12

Contratado: GERSON GERALDO NOGUEIRA EIRELI - ME

CNPJ: 25.135.840/0001-92

Objeto: Contratação de empresa com disponibil idade de 
profissional médico especial izado para realização de 
exames de ultrassonografia em geral no centro de 
especialidade do município .

Valor: R$ 5.485,48 (Cinco Mil, Quatrocentos e Oitenta e Cinco Reais e 
Quarenta e Oito Centavos).

Fundamento: Art. 24, II, da Lei nº 8.666/93.

Nova Laranjeiras - Pr, 09 de Outubro de 2020.

JOSE LINEU GOMES
Prefeito Municipal 

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 34/2019-PMFJ
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 116/2019

1º TERMO ADITIVO – REEQUILÍBRIO ECONÔMIO-FINANCEIRO

CONTRATANTE:O MUNICÍPIO DE FOZ DO JORDÃO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede à Rua Padre Emilio Barbieri, nº 339, nesta cidade de Foz do Jordão/PR, 
inscrito no CNPJ/MF nº 01.603.719/0001/80, neste ato devidamente representado pelo Prefeito 
Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. IVAN PINHEIRO DA SILVA. 

CONTRATADA: ODONTOMEDI PRODUTOS ODONTOLOGICOS E HOSPITALARES LTDA, com sede 
na AV Luiz Antônio Faedo, 1612, Centro CEP 85.601-275 Cascavel/PR e inscrita no CNPJ sob 
nº.06.194.440/0001-03, representado pelo Sr. Animari Terezinha Guimarães , portador da Carteira de 
Identidade RG nº. 1.486.527-8 SSP-PR e CPF/MF sob o n.º 896.860.049-04.

OBJETO: Registro de preços visando a aquisição de Medicamentos.

Aditivo de Valor: 
88 – FIO DE SUTURA NYLON Nº 02 - Passa de R$23,95 para R$ 32,40
89 - FIO DE SUTURA NYLON Nº 03 - Passa de R$25,90 para R$ 34,89
90 - FIO DE SUTURA NYLON Nº 04 - Passa de R$25,90 para R$ 34,12
91 - FIO DE SUTURA NYLON Nº 05 - Passa de R$25,90 para R$ 36,12
113 - LUVA CIRURGICA N 7.0  -         Passa de R$ 0,83         Para R$ 1,44
114 - LUVA CIRURGICA N 8.0  -         Passa de R$ 0,83  Para R$ 1,44
115 - LUVA CIRURGICA N° 7,5 -         Passa de R$ 0,83             Para R$ 1,44

Data da assinatura: 28 de setembro de 2020.
Foro: Comarca de Guarapuava – Paraná.

DECRETO N.º 227/2020
DATA: 09/10/2020

SÚMULA: Declara de utilidade pública para fins de
constituições de servidões administrativas em favor
da Companhia de Saneamento do Paraná -
SANEPAR, o imóvel abaixo especificado. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PINHÃO, no Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o disposto nos Arts. 2º, 5º,
alíneas “e” e “h” e 6º, do Decreto Lei Federal nº 3.365/41, com as alterações da Lei nº 2.786/56,
em consonância com o Contrato de Concessão para Exploração de Serviços Públicos de
Esgotamento Sanitário;

Decreta:
Art. 1º. Fica declarada de utilidade pública para fins 

de constituição de servidões administrativas ou judiciais pela Companhia de Saneamento do 
Paraná - SANEPAR, a área de terra abaixo descrita, bem como as benfeitorias que possam 
sobre ela existir, com fulcro nos Artigos 2º, 5º, “E” e “H” e 6º, do Decreto-Lei nº 3365 de 21 de 
junho de 1941, alterado pela Lei nº 2.786 de 21 de maio de 1956. 

Área: 318,04 m²

Proprietária: Espólio de Eugenio Bartle e outros ou a quem de direito

           SITUAÇÃO: Uma Faixa de Servidão de Rede Coletora de Esgotos, instituída no 
imóvel constituído pelo terreno urbano situado no imóvel denominado Vila Nova, neste 
município, constante da Matrícula nº 4.847, da 2ª Circunscrição do Cartório de Registro 
Imobiliário de Guarapuava - PR, com a seguinte DESCRIÇÃO: Inicia-se a descrição junto ao 
vértice EST-A, de coordenadas N 7158660.326 m e E 434285.966 m, localizada na divisa interna 
desta propriedade, desta segue adentrando ao imóvel com o seguintes azimutes e distâncias: 
098°02'34" e 9,07 m até o vértice até o PVC-034, de coordenadas N 7158659.057 m e E 
434294.948 m; deste, segue com os seguintes azimutes e distâncias: 090°03'54" e 29,18 m até o 
até o PVC-035, de coordenadas N 7158659.024 m e E 434324.129 m; deste, segue com os 
seguintes azimutes e distâncias: 082°15'20" e 25,05 m até o até o PVC-036, de coordenadas N 
7158662.399 m e E 434348.947 m; deste, segue com os seguintes azimutes e distâncias: 
046°11'58" e 13,90 m até o até o PVC-037, de coordenadas N 7158672.025 m e E 434358.984 m; 
deste, segue com os seguintes azimutes e distâncias: 053°24'43" e 16,46 m até o até o PVC-038, 
de coordenadas N 7158681.890 m e E 434372.299 m; deste, segue com os seguintes azimutes e 
distâncias: 060°29'47" e 20,82 m até o até o PVC-039, de coordenadas N 7158692.180 m e E 
434390.496 m; deste, segue com os seguintes azimutes e distâncias: 064°15'13" e 18,33 m até o 

até o PVC-040, de coordenadas N 7158700.106 m e E 434406.931 m; deste, segue com os 
seguintes azimutes e distâncias: 109°42'17"  e 19,00 m até o até o PVC-041, de coordenadas N 
7158693.699 m e E 434424.822 m; deste, segue com os seguintes azimutes e distâncias: 
149°59'04" e 7,21 m até o até o EST-B, de coordenadas N 7158687.458 m e E 434428.421 m 
localizada na divisa interna desta propriedade, perfazendo uma extensão de 159,02 a qual 
define o eixo de uma faixa de 2,00 m de largura com área total de atingimento de 318,04 m². 
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, 
Fuso 22J, Meridiano Central 51° WGr e encontram-se representadas no Sistema UTM, tendo 
como o datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e extensão foram 
calculados no plano de projeção UTM.

Art. 2º. Fica autorizada a Companhia de Saneamento
do Paraná – SANEPAR a promover todos os atos judiciais ou extrajudiciais necessários para as
efetivações das instituições de servidão nas áreas descritas no artigo 1º deste Decreto, na forma
da legislação vigente.

Art. 3º. Fica reconhecida a conveniência das
constituições das servidões em favor da Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR,
para os fins indicados, o qual compreende o direito atribuído à Empresa de praticar todos os
atos de execução e manutenção das áreas descritas no artigo 1º deste Decreto.

Art. 4º. Os proprietários das áreas atingidas pelo
ônus das servidões limitarão o uso e gozo das mesmas ao que forem compatíveis com as
existências das servidões, abstendo-se, consequentemente, da prática dentro das referidas
áreas, de quaisquer atos que causem danos às mesmas, incluídos entre eles os de erguer
construções, fazer plantações de elevado porte, cravar estacas, usar explosivos e transitar com
veículos pesados.

Art. 5º. A Companhia de Saneamento do Paraná –
SANEPAR, poderá invocar em juízo, quando necessário, a urgência a que se refere o art. 15 do
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941 e suas alterações.

Art. 6º. O ônus decorrente das instituições de
servidão das áreas a que se referem o artigo 1º deste Decreto, ficarão exclusivamente por conta
da Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR.

Art. 7º. Este decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Pinhão, Estado 
do Paraná, em 09 de Outubro de 2020.

MUNICÍPIO DE PINHÃO
ESTADO DO PARANÁ

RATIFICAÇÃO

Processo de Dispensa de Licitação nº 042/2020
Parecer Jurídico N.º 362/2020– Waldir Figueiredo 
Reccanello OAB/PR nº 30.804
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAR 
PINTURA DE NOMEAÇÃO DE RUAS EM POSTES E  
CONFECÇÃO DE PLACAS DE SINALIZAÇÃO DE 
LOMBADA
Em favor de: 
GILMAR CAMILO MORAIS PROPAGANDAS LTDA
CNPJ: 13.556.087/0001-20
Valor Total: R$ 14.700,00 (Quatorze Mil e 
Setecentos Reais)

Fundamento Legal: Artigo 24 Inciso I e II da Lei 
8.666/93.

Pinhão - PR, 09 de outubro de 2020.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO – CRJ
CNPJ 17.851.062/0001-00

Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão
Av. Sebastião de Camargo Ribas, 2301, 1º Andar, Sala 2 | CEP 85055–000 | Bonsucesso | Guarapuava | Paraná

valedoriojordao.wixsite.com/consorcio | consorciovaleriojordao@gmail.com | Telefone: (42) 3624 6310

EXTRATO nº 017/2020

INEXIGIBILIDADE nº 011/2020

PROCESSO nº 025/2020

OBJETO: Serviço de revisão preventiva referente às 3.500 horas, conforme 

indicação do fabricante, juntamente de revisão corretiva para ESCAVADEIRA 

HIDRÁULICA da marca Doosan, modelo DX180LC, fabricação 2016, série 

DHKCEBABAG0005597. 

CONTRATANTE: Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão – CRJ. 

CONTRATADA: Romac Técnica de Máquinas e Equipamentos LTDA.

VALOR TOTAL: R$ 6.953,92 (Seis mil novecentos e cinqüenta e três reais e 

noventa e dois centavos)

DATA DE ASSINATURA: 09/10/2020

PUBLIQUE – SE

Guarapuava, 09 de Outubro de 2020.

__________________________________

LEONARDO JOSÉ VALENGA
Diretor Presidente do CRJ

PORTARIA N.º 376/2020
DATA: 09/10/2020

A Secretaria Municipal de Administração Pinhão, 
Estado do Paraná, por meio do Secretário Adilson 
José da Fonseca Santaren, no uso das suas 
atribuições que lhes são conferidas por Lei;

Resolve:
Art. 1º. Substituir o servidor público municipal 

Lauan Fernando Gomes Mendes, designado como membro da Comissão do Processo 
Administrativo por meio da Portaria n.º 356/2020, de 28/09/2020, pelo servidor Tadeu 
Francisco Tavares Gawron.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na presente 
data, revogadas as disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Pinhão, Estado do Paraná, em 09 de Outubro de 2020.

MUNICÍPIO DE PINHÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

 
AVISO DE REVOGAÇÃO DE 

LICITAÇÃO 
 
 

EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO 
(ELETRÔNICO) N.º 023-2020 

 
A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE 
DEDETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E DESCUPINIZAÇÃO, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO 
DE REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL. 
  
FICA REVOGADA A PRESENTE LICITAÇÃO PARA 
READEQUAÇÕES NO EDITAL INERENTES A 
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
 
PARECER JURÍDICO Nº 150-2020 – WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804 
 
PINHÃO-PR, 07 DE DEZEMBRO DE 2018. 
                     
 

ODIR ANTONIO GOTARDO 
PREFEITO 

MUNICÍPIO DE PINHÃO
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE EDITAL MODIFICATIVO
PREGÃO (ELETRÔNICO) N.º 070/2020

A PRESENTE LICITAÇÃO TEM POR OBJETO A 
AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 
AGRÍCOLAS DESTINADOS A SECRETARIA DE 
AGRICULTURA E PECUÁRIA DE PINHÃO, CONFORME 
CONVÊNIO Nº 202037710005 E ESPECIFICAÇÕES 
CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I 
DO EDITAL.

DISPONIBILIDADE DO EDITAL: DE 13/10/2020 ATÉ
23/10/2020 NO SITE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PINHÃO (PORTAL DA TRANSPARÊNCIA): 
http://transparencia.pinhao.pr.gov.br/ - ÍCONE LICITACÕES 
E NO SITE DA BLL: http://bll.org.br/ OU NO DEPARTAMENTO 
DE COMPRAS E LICITAÇÃO NA AVENIDA TRIFON HANYCZ, 
220 CENTRO, PRÉDIO DA PREFEITURA.

INFORMAÇÕES ATRAVÉS DO TELEFONE: (42) 3677-1131
E E-MAIL: compraspinhao@gmail.com

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 
09h00min DO DIA 13/10/2020.

ABERTURA DAS PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08H31MIN 
DO DIA 23/10/2020.

RECEBIMENTO DOS LANCES: A PARTIR DAS 09H00MIN
DO DIA 23/10/2020.

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR ITEM.

PARECER JURÍDICO nº 350/2020 - WALDIR 
FIGUEIREDO RECCANELLO – OAB/PR 30.804

PINHÃO-PR, 09 DE OUTUBRO DE 2020.

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DO VALE DO RIO JORDÃO – CRJ
CNPJ 17.851.062/0001-00

Consórcio Intermunicipal do Vale do Rio Jordão
Av. Sebastião de Camargo Ribas, 2301, 1º Andar, Sala 2 | CEP 85055–000 | Bonsucesso | Guarapuava | Paraná

valedoriojordao.wixsite.com/consorcio | consorciovaleriojordao@gmail.com | Telefone: (42) 3624 6310

RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE 011/2020

PROCESSO nº 025/2020

OBJETO: Serviço de revisão preventiva referente às 3.500 horas, conforme 
indicação do fabricante, junto de manutenção corretiva, para Escavadeira 
Hidráulica da marca Doosan, modelo DX180LC, fabricação 2016, série 
DHKCEBABAG0005597.

O Diretor Presidente do CRJ, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Estatuto, com base no Artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como no
Parecer Jurídico 022/2020, RATIFICA a Inexigibilidade de Licitação, no valor 
total de R$ 6.953,92 (seis mil novecentos e cinqüenta e três reais e noventa e 
dois centavos), para a contratação da empresa ROMAC TÉCNICA DE 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº
91.595.678/0001-10.

PUBLIQUE – SE

Guarapuava, 09 de Outubro de 2020.

____________________________________________

LEONARDO JOSÉ VALENGA
Diretor Presidente - CRJ

Exercício: 2020

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE PINHÃO ** Elotech **

09/10/2020
Pág. 1/1

Ementa:  Abre  Crédito  Extraordinário  e  da  outras 
providências.

Decreto  nº 224/2020 de 05/10/2020

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Extraordinário,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$852.264,99  (oitocentos  e 
cinqüenta  e  dois  mil  duzentos  e  sessenta  e  quatro  reais  e  noventa  e  nove  centavos), 
destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de PINHÃO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Orçamentária nº 2071/2019 de 26/12/2019.

Suplementação

03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
03.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
03.001.04.122.0003.2.010. Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 

Administração
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

11.000,0029 - 3.3.90.36.00.00 1000

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
04.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
04.001.04.123.0004.2.018. Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 

Finanças
MATERIAL DE CONSUMO 3.000,0054 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

5.000,0056 - 3.3.90.39.00.00 1000

04.003.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
04.003.04.123.0004.2.020. Manutenção das Atividades do Dep de Tributação

PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTÍSTICAS, 
CIENTÍFICAS, DESPORTIVAS E OUTRAS

13.000,0062 - 3.3.90.31.00.00 1000

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
05.001.12.365.0015.2.035. Manutenção da Educação Infantil

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

8.865,72136 - 3.1.90.94.00.00

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
06.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
06.001.27.122.0008.1.047. Construção, Manutenção, Reformas e ampliações nos Espaços Esportivos

MATERIAL DE CONSUMO 19.597,44179 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

22.000,00181 - 3.3.90.39.00.00 1000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
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07.001.10.304.0017.2.064. Programa de Fortalecimento e Qualificação das Ações de Vigilancia e Saude 
- VIGIA SUS
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 40.000,00688 - 4.4.90.52.00.00 3497

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
08.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
08.001.20.606.0019.2.073. Programa Porteira a Dentro

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

5.000,00331 - 3.3.90.39.00.00 1000

08.001.20.606.0019.2.075. Fomento a Produçao Agropecúaria/Realização de Feiras e Eventos
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

15.000,00338 - 3.3.90.39.00.00 1000

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA E VIAÇÃO
09.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS
09.002.26.782.0020.2.083. Manutenção e Conservação da Frota

MATERIAL DE CONSUMO 40.000,00376 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

25.000,00379 - 3.3.90.39.00.00 1000

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.244.0013.6.101. Acolhimento Institucional - Casa Lar

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS

751,83450 - 3.1.90.94.00.00 1000

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E 
HABITAÇÃO

11.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
11.001.15.452.0009.1.119. Pavimentação e Recuperação das Vias Urbanas

CONV.CALÇAMENTO B NSA SRA APARECIDA  
SICONV 885043-19 F-985

382.000,00831 - 4.4.90.51.00.00 985

CONV.RECAPE ASFALTICO SICONV 885058-19 
F-986

238.750,00832 - 4.4.90.51.00.00 986

11.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL  DE MEIO AMBIENTE
11.003.18.541.0009.2.126. Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Meio Ambiente

MATERIAL DE CONSUMO 18.300,00712 - 3.3.90.30.00.00 3871

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMERCIO E TURISMO
12.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
12.001.22.122.0007.2.129. Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Indústria, Comercio e 

Turismo
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

5.000,00587 - 3.3.90.39.00.00 504

Total Suplementação: 852.264,99

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
04.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
04.001.04.123.0004.2.018. Manutenção e Desenvolvimento das Atividades da Secretaria Municipal de 

Finanças
DIÁRIAS - CIVIL 3.000,0053 - 3.3.90.14.00.00 1000
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SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA

5.000,0057 - 3.3.90.40.00.00 1000

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001.00.000.0000.0.000. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
05.001.12.365.0015.2.035. Manutenção da Educação Infantil

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

8.865,72129 - 3.1.90.11.00.00

05.001.12.365.0015.2.038. Manutenção do Transporte Escolar e Conservação dos Veículos
MATERIAL DE CONSUMO 78.000,00149 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

16.000,00153 - 3.3.90.39.00.00 1000

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
06.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
06.001.04.122.0008.2.046. Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Esportes

DIÁRIAS - CIVIL 5.000,00170 - 3.3.90.14.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

3.702,58174 - 3.3.90.36.00.00 1000

06.001.27.122.0008.2.048. Conservação, Manutenção e Aquisição de Veículos
MATERIAL DE CONSUMO 7.106,00185 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

5.953,84187 - 3.3.90.39.00.00 1000

06.001.27.812.0008.2.049. Realização e Participação em Eventos Esportivos e Comemorativos
MATERIAL DE CONSUMO 7.061,02190 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

12.774,00194 - 3.3.90.39.00.00 1000

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0017.2.188. Enfrentamento da Emergência de Saúde (COVID-19)

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 40.000,00770 - 4.4.90.52.00.00 3497

08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E PECUÁRIA
08.001.00.000.0000.0.000. SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA
08.001.20.122.0019.2.071. Manutenção e Desenvolvimento da Secretaria Municipal de Agricultura e 

Pecuária
MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00316 - 3.3.90.30.00.00 1000

10.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
10.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.244.0013.6.101. Acolhimento Institucional - Casa Lar

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

751,83449 - 3.1.90.11.00.00 1000

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, URBANISMO E 
HABITAÇÃO

11.003.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL  DE MEIO AMBIENTE
11.003.18.541.0009.2.126. Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Meio Ambiente

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

18.300,00713 - 3.3.90.39.00.00 3871

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMERCIO E TURISMO
12.002.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE TURISMO
12.002.04.695.0007.2.131. Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Turismo

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

5.000,00599 - 3.3.90.39.00.00 504

Total Redução: 231.514,99
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238.750,00Receita:2.4.1.8.99.11.99.04000000 Fonte: 986
382.000,00Receita:2.4.1.8.99.11.99.03000000 Fonte: 985
620.750,00Total da Receita:

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  PINHÃO   ,  Estado  do  Paraná, 
em   05  de  outubro  de  2020.

CONTADORA

VANESSA SCHMITT
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 225/2020 de 07/10/2020

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$523.219,97 
(quinhentos  e  vinte  e  três  mil  duzentos  e  dezenove  reais  e  noventa  e  sete  centavos), 
destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de PINHÃO, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas 
pela Lei  Específica nº 2109/2020 de 08/09/2020.

Suplementação

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.306.0017.2.067. Aplicação do Orçamento Impositivo nas Ações da Sáude

OBRAS E INSTALAÇÕES 219.619,97800 - 4.4.90.51.00.00 1000
OBRAS E INSTALAÇÕES 303.600,00801 - 4.4.90.51.00.00

Total Suplementação: 523.219,97

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
07.001.10.301.0017.2.188. Enfrentamento da Emergência de Saúde (COVID-19)

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 242.865,00759 - 4.4.90.52.00.00

07.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
07.002.10.122.0017.2.067. Aplicação do Orçamento Impositivo nas Ações da Sáude

MATERIAL DE CONSUMO 159.619,97284 - 3.3.90.30.00.00 1000
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

50.000,00286 - 3.3.90.39.00.00 1000

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00288 - 4.4.90.52.00.00 1000
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 60.735,00287 - 4.4.90.52.00.00

Total Redução: 523.219,97
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         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  PINHÃO   ,  Estado  do  Paraná, 
em   07  de  outubro  de  2020.

CONTADORA

VANESSA SCHMITT
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARQUINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO Nº 119/2020 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Exercício de 2020 e dá outras 
providências. 

 
O Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando a autorização contida na 
Lei Orçamentária Anual nº 735 de 20 de dezembro de 2019. 

 
 
 

DECRETA: 
Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a abrir Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento 
Geral do Município de Marquinho, no Exercício de 2020, até o valor de R$ 210.000,00 (Duzentos e dez mil reais) na 
seguinte dotação orçamentária: 
 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
003– Departamento Administrativo 
04.122.0002-2006 – Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo 
3.3.91.97.00.00 – Aporte Cobertura Déficit Atuarial do RPPS 
Valor: R$ 150.000,00 
Conta Despesa: 420 
Fonte: 00000 (Livre) 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0007-2028 – Manutenção das Atividades da Saúde com Recursos Próprios - Recursos 15%   
3.3.91.97.00.00 – Aporte cobertura Déficit Atuarial do RPPS 
Valor: R$ 60.000,00 
Conta Despesa: 2000 
 Fonte: 00303 
 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado como recursos o cancelamento das 
dotações abaixo:  
02 – GOVERNO MUNICIPAL 
002– Assessoria Jurídica 
03.092.0002-2003 – Manutenção das Atividades da Assessoria Jurídica 
3. 1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Valor: R$ 50.000,00 
Conta Despesa: 170 
Fonte: 00000 (Livre) 
 
03 – SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
003– Departamento Administrativo 
04.122.0002-2006 – Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 
Valor: R$ 100.000,00 
Conta Despesa: 330 
Fonte: 00000 (Livre) 
 
07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0007-2023 – Manutenção do Consórcio Municipal de Saúde   
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Valor: R$ 20.000,00 
Conta Despesa: 1760 
 Fonte: 00303 
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07 – SECRETARIA DE SAÚDE 
010– Fundo Municipal de Saúde 
10.301.0007-2023 – Manutenção do Consórcio Municipal de Saúde   
3.3.71.70.00.00 – Rateio Pela Participação em Consórcio Público 
Valor: R$ 40.000,00 
Conta Despesa: 1720 
 Fonte: 00303 
 
Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Marquinho, Estado do Paraná, em 28 de setembro de 2020. 
 
 
 
 

LUIZ CEZAR BAPTISTEL 
Prefeito Municipal 

 
 
 

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  AATTAASS  DDEE  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOO    
PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  nnºº..  4477//22002200--PPMMCC  

  

OOBBJJEETTOO::   RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  PPAARRAA  AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  NNUUTTRRIIÇÇÃÃOO  
EENNTTEERRAALL  OOUU  OORRAALL,,   DDEESSTTIINNAADDAA  AAOO  TTRRAATTAAMMEENNTTOO  DDEE  PPAACCIIEENNTTEESS  
AADDUULLTTOOSS  EE  IINNFFAANNTTIISS  NNOO  PPRROOCCEESSSSOO  PPÓÓSS--OOPPEERRAATTÓÓRRIIOO  OOUU  CCOOMM  UUSSOO  
CCOONNTTÍÍNNUUOO,,  AATTEENNDDIIDDOOSS  PPEELLAA  SSEECCRREETTAARRIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  SSAAÚÚDDEE  DDEE  
CCAANNTTAAGGAALLOO//PPRR..  
  
ÓÓRRGGÃÃOO  GGEERREENNCCIIAADDOORR::   MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO, Estado do Paraná, inscrito 
no CNPJ nº. 78.279.981.0001-45, com endereço à Rua Cinderela, 379, Vila 
Planalto,  Cantagalo, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal  Sr.  
JJAAIIRR  RROOCCHHAA  DDAA  SSIILLVVAA, portador de cédula de identidade n.º 4.652.899 -9 
SSP/PR e CPF/MF n.º 777.826.319-04. 
 
AATTAA  NNºº..  111199//22002200 
DETE NTOR A DA AT A :  BB..   DDEE  OOLLIIVVEEIIRRAA  BBEERRGGAAMMAASSCCHHOO  PPRROODDUUTTOOSS  

NNUUTTRRIICCIIOONNAAIISS   MMEE, com sede na Avenida Cidade de Leirin nº 493 sala 02 
zona 01, CEP 87.013.280 Município de Maringá/PR e inscrita no CNPJ sob nº.  
29.715.704/0001-22, representada pela Sra. BBRRUUNNAA  DDEE  OOLLIIVVEEIIRRAA  BBEERRGGAAMMAASSCCHHOO , 
portadora da Carteira de Identidade RG nº. 13.381 146-0 SSP/PR e CPF/MF sob 
o n.º  104.640.749-08.  

Preços registrados:  
B DE OLIVEIRA BERGAMASCHO 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço 

total 
23 1 fórmula normocalórica, 

normoproteica, proteína isolada 
de soja Uma fórmula 
normocalórica, normoproteica, à 
base de proteína isolada de soja e 
Proteína de leite e/ou caseinato 
de cálcio. Isenta de sacarose, 
lactose e glúten. Uso adulto. 
Contém derivados de soja e leite. 
Indicação: Indicada para nutrição 
enteral de curto a longo prazo em 
pacientes que necessitam de um 
aporte nutricional. Embalagem 

NUTRICIUM PLENI S 
NUTRICIUM 
800G 

UN 300,00 21,6667 6.500,01 

 
 
 

em lata com no mínimo 400 gr.  
24 1 Nutrição completa e balanceada 

para crianças da 1 e 10 anos de 
idade Nutrição completa e 
balanceada para crianças da 1 e 
10 anos de idade. Podem ser 
usados como suporte total de 
nutrição, ou como suplemento 
nutricional. Uso enteral e oral. 
Contendo baixos níveis da 
lactose torna-o ideal para: 
promover crescimento saudável; 
convalescença de doenças; 
complementação de lanches ou 
refeições; crianças intolerantes à 
lactose. (*Não é indicado a 
pacientes com galactosemia. Não 
é destinado ao uso parenteral. 
Não contém glúten.) Contém 
100% ou mais de U.S. RDA para 
proteína, vitaminas e minerais, 
em 1.000 ml para crianças de 1 a 
6 anos de idade, a em 1.300 ml 
para crianças de 7 a 10 anos de 
idade. O aleitamento materno 
deve ser mantido após a 
introdução de novos alimentos 
na dieta da criança, até completar 
dois anos de idade ou mais. Este 
produto não deve ser utilizado na 
alimentação dos lactentes nos 
primeiros seis meses de vida, 
salvo sob orientação do médico 
ou nutricionista. Embalagem em 
lata com no mínimo 400 gr.  

NESTLE NUTREN 
JUNIOR 
NESTLE 
400G 

UN 350,00 24,00 8.400,00 

 
TOTAL 

 
14.900,01 

 
AATTAA  NNºº..  112200//22002200  
DETE NTOR A DA ATA :  PPOOLLLLOO  HHOOSSPPIITTAALLAARR  LLTTDDAA  EEPPPP, com sede na Rua 
Governador Ney Braga nº 4335 zona 01, CEP 87.501-250 Municipio de 
Umuarama/PR e inscrita no CNPJ sob nº. 09.204.127/0001 -05, representada 
pela Sra.  LLEENNIIRR  GGRREEGGAANNIINNII ,  portadora da Carteira de Identidade RG nº.  
5.221.503-0 SSP/PR e CPF/MF sob o n.º 803.949.819 -87.  

Preços registrados:  

 
 
 
POLLO HOSPITALAR LTDA EPP 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço 
total 

21 1 Suplemento em pó sem 
sabor, formula nutricional 
com nutrientes essenci 
Suplemento em pó sem 
sabor, formula nutricional 
f com nutrientes 
essenciais para suprir as 
necessidades vitamínicas, 
proteicas e calóricas de 
pessoas a partir dos 50 
anos de idade em 
situações metabólicas 
especiais específicas. É 
hipercalórica e 
hiperproteica, podendo 
ser administrada via oral 
ou sonda. Composto por 
cálcio e vitamina D 
auxiliam na manutenção 
de ossos fortes, proteína 
contribui na manutenção 
dos músculos, vitaminas 
B1, B2, B3, B5, B6 e 
biotina contribuem para a 
produção e liberação de 
energia, zinco e Vitamina 
C contribuem para o 
sistema imunológico e 
ferro que auxilia na 
formação das células 
vermelhas. Embalagem 
em lata com no mínimo 
de 350 gr.  

PRODIET/NCM 
0000021069090 

IMMAX 350G 
PÓ/REG:663200017 

UN 400,00 32,72 13.088,00 

22 1 Suplemento alimentar, 
para aumentar o consumo 
de calorias e nutrientes 
Suplemento alimentar, 
para aumentar o consumo 
de calorias e nutrientes ou 
para manter uma boa 
alimentação. Uso oral ou 
enteral. Não contém 
lactose nem glúten. Não é 

PRODIET/NCM 
0000021069090 

SUNSTENLAC 
BAUNILHA 400G 
PÓ/REG: ISENTO  

UN 250,00 24,52 6.130,00 

 
 
 

destinado ao uso 
parenteral. Para adultos e 
crianças maiores de 4 
anos. Composto por  
Amido de milho 
hidrolisado, óleo de 
milho, caseinatos de 
sódio e cálcio, sacarose, 
minerais (citrato de 
potássio, citrato de sódio, 
cloreto de magnésio, 
cloreto de potássio, 
fosfato de cálcio 
tribásico, sulfato de zinco, 
sulfato ferroso, sulfato de 
manganês, sulfato 
cúprico, molibdato de 
sódio, cloreto de cromo, 
selenito de sódio, iodeto 
de potássio), proteína 
isolada de soja, vitaminas 
(cloreto de colina, ácido 
ascórbico, acetato de 
alfatocoferol, pantotenato 
de cálcio, cloridrato de 
piridoxina, cloridrato de 
tiamina, riboflavina, 
palmitato de vitamina A, 
ácido fólico, biotina, 
filoquinona, 
cianocobalamina, 
vitamina D3), palmitato 
ascorbil, mistura de 
tocoferol e betacaroteno. 
Embalagem em lata com 
no mínimo 400 gr.  

 

TOTAL 

 

19.218,00 

 
 
AATTAA  NNºº..  112211//22002200 
DETE NTOR A DA ATA :  SSAAVVIIMMEEDD  CCOOMMEERRCCIIOO  DDEE  PPRROODDUUTTOOSS  MMEEDDIICCOOSS  EEIIRREELLII , 
com sede na Avenida Senador Salgado Filho nº 454, bairro Prado Velho, CEP 
80.215.270 Município de Curitiba/PR e inscrita no CNPJ sob nº. 
26.640.161/0001-33,  representada pela Sra. SSAANNDDRRAA  DDIIAASS  PPIIMMEENNTTEELL  PPAAIINNOO  
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0,4g/100ml que previnem 
constipação e cólicas, além 
de reduzir o número de 
infecções1-6. Contém L-
carnitina, colina, taurina e 
inositol. Embalagem em lata 
com no mínimo 800 gr.  

6 1 Fórmula Infantil para 
lactentes e crianças de 
primeira infância, de 0  
Fórmula Infantil para 
lactentes e crianças de 
primeira infância, de 0 a 1 
ano de vida, destinada a 
necessidades dietoterápicas 
específicas. Formula para 
suplementar a nutrição da 
criança. Embalagem em lata 
com no mínimo 400 gr.  

NAN 
ESPESSAR 

NAN 
ESPESSAR 
400G - 
NESTLÉ 

UN 100,00 110,00 11.000,00 

7 1 Fórmula Infantil de rotina (6 
a 12 meses), contendo 
probióticos Fórmula Infantil 
de rotina (6 a 12 meses), 
contendo probióticos com no 
mínimo 0,4 g/100 ml, 
DHA,/ARA e nucleotídeos 
com densidade calórica de 67 
kcal/100 ml. 70% proteínas 
do soro do leite, 30% 
caseína, 83% lactose, 17% 
maltodrextrina, 97,8% 
gordura vegetal, 1,1% 
gordura láctea, 1,1% óleo de 
peixe, 90% galacto 
oligossacarídeos, 10% 
frutooligossacarídeo. 
Embalagem em lata com no 
mínimo 800 gr.  

NAN 
COMFOR 2 

NAN 
COMFOR 2 
800G - 
NESTLÉ 

UN 250,00 24,57 6.142,50 

8 1 Fórmula infantil para 
lactentes a partir dos 6 meses 
até os 24 meses d Fórmula 
infantil para lactentes a partir 
dos 6 meses até os 24 meses 
de idade. Composto por 
prebióticos, DHA, ARA e 
nucleotídeos. NÃO 

NAN 
COMFOR 2 

NAN 
COMFOR 2 
800G - 
NESTLÉ 

UN 250,00 25,612 6.403,00 

 
 
 

CONTÉM GLÚTEN. 
ALÉRGICOS: CONTÉM 
DERIVADO DE SOJA E 
PEIXE, LEITE E 
DERIVADOS. Embalagem 
em lata com no mínimo 800 
gr.  

9 1 Fórmula infantil de 
sequência, a partir dos 6 
meses, com caseína Fórmula 
infantil de sequência, a partir 
dos 6 meses, com presença 
de caseína de no mínimo 
40%; é adicionada de óleo 
vegetal, maltose-dextrina, 
sacarose e enriquecida com 
vitaminas, minerais, ferro e 
outros oligoelementos. 
Embalagem em lata com no 
mínimo 800 gr.  

NESTOGENO 
2 

NESTOGENO 
2 800G 

UN 300,00 30,00 9.000,00 

10 1 Fórmula infantil de 
seguimento enriquecida com 
ferro Fórmula infantil de 
seguimento enriquecida com 
ferro, fornece nutrientes em 
quantidades adequadas para 
lactentes a partir do 6 mês de 
vida. A única fórmula 
infantil de seguimento no 
Brasil acrescida de 
Prebióticos. Os Prebióticos 
(GOS e FOS) que reforçam a 
imunidade dos lactentes. 
Embalagem em lata com no 
mínimo 800 gr.  

NESTOGENO 
2 

NESTOGENO 
2 800G - 
NESTLÉ 

UN 300,00 63,3333 18.999,99 

11 1 Formula infantil, a partir de 1 
ano de idade equilíbrio da 
flora Formula infantil, a 
partir de 1 ano de idade. 
Composto lácteo de fibras 
prebióticas contribui para o 
equilíbrio da flora intestinal, 
onde está a maioria das 
células de defesa do 
organismo. Além disso, 
contribui para ingestão diária 

NESTONUTRI NESTONUTRI 
800G - 
NESTLÉ 

UN 200,00 27,50 5.500,00 

 
 
 

de leite e derivados, além de 
possuir proteínas e ácidos 
graxos que podem contribuir 
para uma alimentação 
equilibrada nesta fase da vida 
da criança. Embalagem em 
lata com no mínimo 800 gr.  

17 1 Fórmula infantil. Importante 
alternativa para mães  
Fórmula infantil. Importante 
alternativa para mães que não 
conseguem fornecer todo o 
aleitamento necessário para 
seus bebês. O produto é ideal 
para a fase até 12 meses dos 
pequenos, pois é um 
complemento importante na 
dieta. O produto é rico em 
DHA e ARA. Embalagem 
em lata com no mínimo 400 
gr.  

NAN 
ESPESSAR 

NAN 
ESPESSAR 
400G - 
NESTLÉ 

UN 350,00 17,1429 6.000,02 

18 1 Fórmula Infantil para 
lactentes destinada a 
necessidades dietoterápica 
Fórmula Infantil para 
lactentes e de seguimento 
destinada a necessidades 
dietoterápicas específicas 
espessada com goma Jataí. 
Busca evitar a regurgitação e 
refluxo, ideal para bebês de 
até 12 meses de idade. 
Apesar do leite materno 
ainda ser a melhor opção de 
alimento para crianças com 
menos de 1 ano, garantindo 
imunidade e proteção ao 
bebê. Indicado para bebês de 
0 a 6 meses de idade. 
Embalagem em lata com no 
mínimo 400 gr.  

NAN 
ESPESSAR 

NAN 
ESPESSAR 
400G - 
NESTLÉ 

UN 300,00 23,3333 6.999,99 

19 1 Fórmula Infantil de 
seguimento  com restrição de 
lactose Fórmula Infantil de 
seguimento para lactentes 
destinada a necessidades 

NAN SL NAN SL 400G 
- NESTLÉ 

UN 300,00 60,00 18.000,00 

 
 
 

dietoterápicas específicas 
com restrição de lactose. 
Com DHA, ARA e 
Nucleotídeos. Não contém 
glúten. Embalagem em lata 
com no mínimo 400 gr.  

 

TOTAL 

 

131.345,49 

 
 
AATTAA  NNºº..  112222//22002200 
DETE NTOR A DA ATA :  VVAACCAARRRRIINN  &&  AALLFFFF  LLTTDDAA  --   MMEE, com sede na Rua General 
Osorio nº 3012,  bairro Ciro Nardi, CEP 85.802.070 Município de Cascavel/PR 
e inscrita no CNPJ sob nº. 26.640.161/0001 -33, representada pela Sra. KKAARRLLAA  

GGRRAACC IIEELLLLEE  VVAACCCCAARRIINN, portadora da Carteira de Identidade RG nº. 8.943.234 -0 
SSP/PR e CPF/MF sob o n.º 047.020.709 -40.  
 
Preços registrados:  
VACCARIN & ALFF LTDA 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço 
total 

12 1 Fórmula hipoalérgica para 
lactentes de primeira infância, 0 a 
24 meses Fórmula hipoalérgica 
para lactentes de primeira 
infância, de 0 a 24 meses, à base 
de proteína do soro do leite 
extensamente hidrolisada (85% de 
peptídeos e 15% de aminoácidos 
livres), com adição de prebióticos, 
ácidos graxos de cadeia longa - 
LcPUFAs (DHA – 
Docosaexaenoico e ARA 
Araquidônico) e nucleotídeos. 
Isento de sacarose, frutose e 
glúten. Embalagem em lata com 
no mínimo 450 gr.  

APTAMIL 
PEPTI 
(DANONE) 

APTAMIL 
PEPTI 
(DANONE) 

UN 350,00 71,4286 25.000,01 

13 1 Fórmula infantil de primeira 
infância de 0 a 3 anos Fórmula 
infantil de primeira infância de 0 a 
3 anos. É uma dieta 
semielementar e hipoalergênica, 

PREGOMIN 
PEPTI 
(DANONE) 

PREGOMIN 
PEPTI 
(DANONE) 

UN 350,00 100,00 35.000,00 

 
 
 

alimentação de lactentes com 
alergia ao leite de vaca (ALV) e 
com quadro diarreico e/ou mal 
absorção, à base de proteína 
extensamente hidrolisada de soro 
do leite, TCM, óleos vegetais, 
Mortierella alpina e de peixe; 
maltodextrina, vitaminas, 
minerais, nucleotídeos e 
oligoelementos. Isento de lactose, 
sacarose, frutose e glúten. 
Embalagem em lata com no 
mínimo 400 gr.  

14 1 Fórmula infantil para lactentes 
com proteína extensamente 
hidrolisada Fórmula infantil para 
lactentes e de seguimento para 
lactentes e crianças de primeira 
infância destinada a necessidades 
dietoterápicas específicas, à base 
de proteína extensamente 
hidrolisada. Com DHA e ARA. 
Recomendado para lactentes e 
crianças de primeira infância, 0-
36 meses de idade. Dietas com 
este perfil podem se enquadrar nas 
orientações em situações de 
alergias às proteínas intacta do 
leite de vaca e soja, sem 
comprometimento do trato 
gastrintestinal e sem restrição à 
lactose. Embalagem em lata com 
no mínimo 400 gr.  

APTAMIL 
PEPTI 
(DANONE) 

APTAMIL 
PEPTI 
(DANONE) 

UN 100,00 85,00 8.500,00 

15 1 Fórmula infantil preparada com 
proteína isolada de soja, sem leite  
Fórmula infantil preparada com 
proteína isolada de soja, sem leite 
e sem lactose. É indicado para 
crianças com alergia à proteína de 
vaca. Contém a dose recomendada 
de proteínas, complementada com 
óleos vegetais e maltodextrina, 
enriquecida com vitaminas, 
minerais, ferro e outros 
oligoelementos. Embalagem em 
lata com no mínimo 800 gr.  

APTAMIL 
SOJA 1 E 2 
(DANONE) 

APTAMIL 
SOJA 1 E 2 
(DANONE) 

UN 100,00 40,00 4.000,00 

 
 
 
20 1 Formula infantil, leite integral, 

fortificado com Ferro, Zinco  
Formula infantil, leite integral, 
fortificado com Ferro, Zinco e 
Vitaminas A, C e D, essenciais 
para a nutrição das crianças. Sem 
Lactose. composto lácteo 
fortificado, rico em cálcio, ferro, 
zinco, vitaminas A, D, C e E 
essenciais para a nutrição das 
crianças. Embalagem em lata com 
no mínimo 400 gr.  

MILNUTRI 
SOJA 
(DANONE) 

MILNUTRI 
SOJA 
(DANONE) 

UN 150,00 32,00 4.800,00 

 

TOTAL 

 

77.300,01 

 
 
Data da ata: 07 de Outubro de 2020. 
Vigência da ata:  12 meses.  
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  

 
 
 

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  AATTAA  DDEE  RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOO    
PPRREEGGÃÃOO  PPRREESSEENNCCIIAALL  nnºº..  5511//22002200--PPMMCC  

  

OOBBJJEETTOO::   RREEGGIISSTTRROO  DDEE  PPRREEÇÇOOSS  PPAARRAA  AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  SSEEMMEENNTTEESS  DDEE  
FFEEIIJJÃÃOO  EE  MMIILLHHOO,,  DDEESSTTIINNAADDOOSS  AAOOSS  PPRROOGGRRAAMMAASS  DDEE  IINNCCEENNTTIIVVOO  
AAGGRRÍÍCCOOLLAA  DDAA  SSEECCRREETTAARRIIAA  DDEE  AAGGRRIICCUULLTTUURRAA  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  
CCAANNTTAAGGAALLOO--PPRR..  
  
ÓÓRRGGÃÃOO  GGEERREENNCCIIAADDOORR::   MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO, Estado do Paraná, inscrito 
no CNPJ nº. 78.279.981.0001-45, com endereço à Rua Cinderela, 379, Vila 
Planalto,  Cantagalo, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal  Sr.  
JJAAIIRR  RROOCCHHAA  DDAA  SSIILLVVAA, portador de cédula de identidade n.º 4.652.899 -9 
SSP/PR e CPF/MF n.º 777.826.319-04. 
 
AATTAA  NNºº..  112233//22002200 
DETE NTOR A DA  ATA :  OOSSMMAARR  JJOOÃÃOO  MMAARRCCHHEESSEE  --  MMEE, com sede na Rua 
Hortência, nº 124, centro Município de Corbélia/PR CEP 85.420 -000 e inscrita 
no CNPJ sob nº. 03.649.963/0001-09, representada pelo Sr. OOSSMMAARR  JJOOÃÃOO  

MMAARRCCHHEESSEE, portador da Carteira de Identidade RG nº. 003.353.660 -70 SSP/PR 
e CPF/MF sob o n.º 209.411.100-87. 
 
Preços registrados:  
OSMAR JOÃO MARCHESE 
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço 

total 
1 1 SEMENTE DE FEIJÃO PRETO PACOTE 

COM NO MÍNIMO 40 KG, COM AS 
SEGUINTES CARACTERISTICAS: 
RESSISTENTE A FERRUGEM, 
TOLERÂNCIA A ALTAS 
TEMPERATURAS E A SECA OCORRIDAS 
DURANTE A FASE REPRODUTIVA, 
TOLERANCIA A BAIXA 
DISPONIBILIDADE DE FOSFORO E 
ACIDEZ DO SOLO, CICLO MÉDIO DA 
EMERGÊNCIA, CICLO COMPLETO EM 
ATÉ 90 DIAS, PRODUÇÃO DE NO 
MINIMO 3950 KG/HA, PESO MÍNIMO 
POR MIL SEMENTES DE 227 G.  

IAC NETUNO PCT 15,00 490,00 7.350,00 

2 1 SEMENTE DE MILHO HIBRIDO DUPLO BALU 388 VIP3 PCT 100,00 500,00 50.000,00 

 
 
 

OU TRIPLO , DE CICLO PRECOCE, COM 
AS SEGUINTES CARACTERISTICAS: 
TIPO DE GRÃO DURO OU SEMIDURO 
ALARANJADO, COM GERMINAÇÃO 
MÍNIMA DE 85%, DUPLA APTIDÃO 
(GRÃO E SILAGEM), RECOMENDADO 
PARA PLANTIO NA SAFRA NORMAL OU 
TARDIO, NÍVEL TECNOLÓGICO: 
PACOTES COM 60.000 SEMENTES COM 
PADRONIZAÇÃO DE PENEIRA, 
SEMENTE GENETICAMENTE 
MODIFICADA RESISTENTE AO 
GLIFOSATO,VIPTERA 3 COM 
TOLERANCIA PARA AS SEGUINTES 
DOENÇAS: PUCCINIA SORGHI, 
PUCCINIA POLISSORA, 
PHAEOSPHAERIA MAYDIS, 
EXSEROHILUM TURCICUM E DIPLODIA 
MAYDIS.   SEMENTE PRODUZIDA NA 
SAFRA 2019/2020.   

 
TOTAL 

 
57.350,00 

 
Data da ata: 08 de Outubro de 2020. 
Vigência da ata:  12 meses.  
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  

 
 

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO  PPAARRAA  PPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO  
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  nnºº..  3333//22002200--PPMMCC  

  

OOBBJJEETTOO::   AQUISIÇÃO DE VEÍCULO PICKUP CABINE SIMPLES, 
FABRICAÇÃO/MODELO 2020/2020 POTENCIA 85CV, COMBUSTÍVEL 
FLEX, CAMBIO MANUAL, 5 MARCHAS A FRENTE, DIREÇÃO 
HIDRÁULICA, PNEUS DA LINHA MO NTAGEM, ESTEPE DA LINHA DE 
MONTAGEM, FREIOS ABS, SISTEMA ELÉTRICO 12V, CAPACIDADE DE 
CARGA 600KG, CARROCERIA PICK-UP, 1 PASSAGEIRO + 1 MOTORISTA, 
VIDROS ELÉTRICOS, TRAVAS ELÉTRICAS, CINTOS DE SEGURANÇA, 
ESPELHOS RETROVISORES, KIT DE FERRAMENTA EXIGIDO POR LEI, 
ADESIVO LOGOMARCA CONFORME MODELO FORNECIDO, 2 AIRBAGS, 
CINTOS 3 PONTAS, ENCOSTO DE CABEÇA E DEMAIS ITENS DE 
SEGURANÇA PREVISTO NA LEGISLAÇÃO, COR BRANCA, AR 
CONDICIONADO. 
  
ÓÓRRGGÃÃOO  GGEERREENNCCIIAADDOORR::   MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  CCAANNTTAAGGAALLOO, Estado do Paraná, inscrito 
no CNPJ nº. 78.279.981.0001-45, com endereço à Rua Cinderela, 379, Vila 
Planalto,  Cantagalo, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal  Sr.  
JJAAIIRR  RROOCCHHAA  DDAA  SSIILLVVAA, portador de cédula de identidade n.º  5.966.579-0 
SSP/PR e CPF/MF n.º 804.781.749-34. 
  
CCOONNTTRRAATTOO  NNºº..  111188//22002200 
CCOONNTTRRAATTAADDAA:   AARRTTHHAA  EEMMPPRREEEENNDDIIMMEENNTTOOSS  CCOOMMEERRCCIIOO  EE  LLOOCCAAÇÇÕÕEESS  

EEIIRREELLLLII,  CNPJ 28.515.824/0001-13, localizada na Avenida Nesralla Rubenz 
nº 503 sala 04 centro Município de Cruzeiro/SP, a  seguir denominada 
CONTRATADA, representada por Ruda Fares Mokarzel , portador da cédula 
de identidade R.G. Nº 33.945.281-4, CPF nº 078.243.409-61, residente na 
Cidade de Cruzeiro/SP.  
 
Preço contratado:  
O veiculo foi adquirido pelo valor de R$ 62.580,00(sessenta e dois mil  
quinhentos e oitenta reais).  
 
Data do Contrato: 06 de Outubro de 2020. 
Vigência do contrato: 12 meses.  
Foro: Comarca de Cantagalo/Pr.  

 

MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU 
Estado do Paraná 

CNPJ/MF Nº 76.205.962/0001-49 
 

GESTÃO 2017 - 2020 
 

Rua Juazeiro, 1065 - Centro – Fone: (46) 3532-8200 - Fax: (46) 3532-8233- Cep: 85.460-000 - Quedas do Iguaçu - Estado do Paraná 
E-mail: licitacoes@fiqnet.com.br - Web Site: www.quedasdoiguaçu.pr.gov.br 

 

 
AVISO DE PRORROGAÇÃO DATA LICITAÇÃO 

 
PREGÃO Nº 099/2020/PMQI 

 
O MUNICÍPIO DE QUEDAS DO IGUAÇU, Estado do Paraná, com a devida autorização 
expedida pela Prefeita Municipal a Srª MARLENE FATIMA MANICA REVERS, comunica 
aos interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo 
MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, cujo objeto é a contratação de empresa para 
disponibilizar em comodato equipamentos da máquina da lavanderia e fornecimento de 
forma parcelada, em conformidade com a efetiva necessidade de produtos de higiene e 
limpeza para uso junto ao Hospital Municipal de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná. 
 
- Data de Abertura: 23/10/2020 
- Horário: 09:00 horas. 
- Local: Setor de Licitações. 
 
INFORMAÇÕES SOBRE O PREGÃO: Informações bem como o edital e seus anexos 
poderão ser obtidos no Setor de Licitações, localizado na Sede da Prefeitura Municipal de 
Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná, sito a Rua Juazeiro, 1.065, Centro, Fone: (46) 3532-
8200, no horário normal de expediente das 08:00 às 12:00 horas e das 13:00 às 17:00 
horas, de segunda à sexta-feira ou através do e-mail: 
licitacao2@quedasdoiguacu.pr.gov.br . 
 

Quedas do Iguaçu, 09 de outubro de 2020. 
 
 

JOÃO ALVES DE MOURA 
Pregoeiro 

 
 
 
 
 

EDITAL DE HABILITAÇÃO 
 
REF: CONCORRÊNCIA Nº 04/2020.  
 

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Três Barras do Paraná 
comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de CONCORRÊNCIA nº 
04/2020, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu 
habilitar as seguintes proponentes: 
 
Nº EMPRESA 
01 ITAX CONSTRUTORA DE OBRAS LTDA – CNPJ nº 11.155.552/0001-95 
02 POZZEBON ENGENHARIA EIRELI – EPP – CNPJ nº 27.629.533/0001-93 
 
E inabilitar as seguintes proponentes : 
 
(Não houve inabilitações) 
 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da 
data deste edital, a Comissão Permanente de Licitação dará vistas ao respectivo 
processo licitatório, a qualquer interessados, para interposição de recurso. 
 

Três Barras do Paraná/Pr, 9 de outubro de 2020. 
 
 

MÁRCIO JOSÉ CARLOS 
Presidente Comissão Permanente de Licitações 

 
 

FABIANE DELABETA ZANCANARO 
Secretária 

 
 

VANESSA MACAGNAN ACUNHA OENNING 
Membro 

 

 
 
 
PPAAIIMM, portadora da Carteira de Identidade RG nº. 30.472.217 -00 SSP/SP e 
CPF/MF sob o n.º 254.432.178-44.  

Preços registrados:  
SAVIMED COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA - EPP 

Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total 

1 1 Fórmula pediátrica de 0 a 6 
meses de vida Fórmula 
pediátrica de 0 a 6 meses de 
vida, para crianças que 
necessitam de uma fórmula 
infantil com perfil nutricional 
mais próximo ao leite 
materno, com adição de LC-
PUFAS para a modulação da 
resposta imunológica. 
Carboidratos: 100% lactose. 
É uma fórmula infantil de 
partida, favorecendo as 
defesas imunológicas nos 
primeiros meses de vida da 
criança. Embalagem em lata 
com no mínimo 800 gr.  

NAN 
COMFOR 1 

NAN 
COMFOR 1 
800G - 
NESTLÉ 

UN 300,00 30,00 9.000,00 

2 1 Fórmula pediátrica para 
crianças de 0 a 6 meses de 
vida, sem restrições Fórmula 
pediátrica para crianças de 0 
a 6 meses de vida, sem 
restrições alimentares, 
composto por: Lactose, soro 
de leite, oléina de palma, 
leite desnatado, óleo de 
palma, galacto-
oligossacarídeo, óleo de 
canola, óleo de milho, 
lecitina de soja, 
oligofrutossacarídeo, sais 
minerais, vitaminas, l-
fenilalanina, L-histidina, 
bitartarato de colina, L-
camitina e regulador de 
acidez ácido cítrico. 
Embalagem em lata com no 
mínimo 800 gr.  

NAN 
COMFOR 1 

NAN 
COMFOR 1 
800G - 
NESTLÉ 

UN 300,00 35,00 10.500,00 

 
 
 
3 1 Fórmula pediátrica de 0 a 6 

meses de vida, para crianças 
saudáveis Fórmula pediátrica 
de 0 a 6 meses de vida, para 
crianças saudáveis, sem 
restrições alimentares, 
composta por: Maltodextrina, 
leite de vaca desnatado (fonte 
protéica), oleína de palma, 
óleo de palmiste, óleo de 
canola, óleo de milho, 
lecitina de soja, vitaminas 
(vitamina C, taurina, 
vitamina E, vitamina PP, 
pantotenato de cálcio, 
vitamina A vitamina B6, 
vitamina B1, vitamina D3, 
vitamina B2, ácido fólico, 
vitamina K1, biotina, 
vitamina B12), minerais 
(sulfato ferroso, sulfato de 
zinco, sulfato e cobre, iodeto 
de potássio). Embalagem em 
lata com no mínimo 800 gr.  

NESTOGENO 
1 

NESTOGENO 
1 800G - 
NESTLÉ 

UN 350,00 22,8571 7.999,99 

4 1 Fórmula Infantil para recém-
nascidos de pré-termo e/ou 
de alto risco Fórmula Infantil 
para recém-nascidos de pré-
termo e/ou de alto risco. 
Fórmula suplementar para 
auxiliar a nutrição do RN. 
Com DHA, ARA e 
Nucleotídeos. Não contém 
glúten. Embalagem em lata 
com no mínimo 400 gr.  

PRE NAN PRE NAN 
400G - 
NESTLÉ 

UN 100,00 38,00 3.800,00 

5 1 Fórmula infantil de rotina 
adicionada de Immunofortis 
Fórmula infantil de rotina 
adicionada de Immunofortis 
com relação 
caseína/proteínas do soro de 
40/60 e exclusivo mix com 
98% de gorduras de origem 
vegetal, proporcionando 
melhor digestibilidade. 
Contém prebióticos na 
concentração mínima de 

NESTOGENO 
2 

NESTOGENO 
2 800G 

UN 400,00 30,00 12.000,00 
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A Prefeitura de Campina do Simão torna público que irá requerer ao IAT a Licença Ambiental 
Simplificada para atividade de Loteamento de Interesse Social - Loteamento Palermo a ser 
implantada na Rua Antonio Hardt s/n, Município de Campina do Simão. 

                                SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA OPERAÇÃO-AMPLIAÇÃO 

TRILHA DIESEL COMBUSTIVEIS LTDA  CNPJ: 07.250.212/0001-76  torna público que irá requerer 
ao IAT, a Licença de Operação para Ampliação de trr transportador revendedor retalhista de 
oleo diesel e comercio de lubrificantes a ser implantada na ROD BR 277 numero 1925 KM 452 - 
Vila Industrial - Laranjeiras do Sul -PR. 

 

 

                                          SÚMULA DE RECEBIMENTO DE LICENÇA PREVIA-AMPLIAÇÃO 

TRILHA DIESEL COMBUSTIVEIS LTDA  CNPJ: 07.250.212/0001-76  torna público que recebeu do 
IAT, a Licença de Previa para Ampliação de trr transportador revendedor retalhista de oleo 
diesel e comercio de lubrificantes a ser implantada na ROD BR 277 numero 1925 KM 452 - Vila 
Industrial - Laranjeiras do Sul -PR. 


